
16 414 Diário da República, 2.a série — N.o 112 — 12 de Junho de 2007

6.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com um
grau de incapacidade igual ou superior a 60%, devem declarar, no
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apre-
sentação imediata de documento comprovativo (Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro);

6.2 — Juntamente com o requerimento de admissão, os candidatos
deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae devidamente datado, actualizado e assinado,
acompanhado de documentos comprovativos de formação ou expe-
riência profissional;

b) Fotocópia de certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e de contribuinte;
d) Cópia da carta de condução;
e) Documentos comprovativos dos requisitos gerais referidos nas

alíneas a), b), c), d), e) e f) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, os quais são dispensados, temporariamente,
desde que os candidatos procedam em conformidade com a alínea e)
do n.o 6 do presente aviso.

6.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão constantes no presente aviso de abertura do
concurso determina a exclusão ao concurso.

6.4 — Não é admitida a junção de documentos que pudessem ter
sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das
candidaturas.

7 — Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:

a) Prova prática de conhecimentos (PPC), eliminatória para os can-
didatos que faltem à sua realização ou obtenham classificação inferior
a 9,5 valores, assumirá a forma prática, consistindo no seguinte: rea-
lização de manobras com viaturas da Câmara Municipal. Duração
da prova: uma hora;

b) Entrevista profissional de selecção, sem carácter eliminatório,
onde serão ponderados os seguintes factores: motivação e interesse
no lugar; sentido de responsabilidade e conhecimento das funções
a desempenhar.

7.1 — O candidato com deficiência, com um grau de incapacidade
igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classi-
ficação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.
(Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro).

8 — A classificação final será ponderada de 0 a 20 valores, con-
siderando-se não aprovados os candidatos que obtenham classificação
final inferior a 9,5 valores, de acordo com a aplicação da seguinte
fórmula:

CF=(3×PPC)+(2EPS)/5
em que:

CF=classificação final;
PPC=prova prática de conhecimentos;
EPS=entrevista profissional de selecção.

9 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Mário Caetano Teixeira Ferreira, presidente da
Câmara Municipal de Tarouca.

Vogais efectivos:

Paulo Jorge Ribeiro Pimenta, chefe da Divisão das Obras Muni-
cipais, em regime de substituição.

José Nogueira da Trindade, encarregado de parques de máquinas,
de parques de viaturas automóveis ou de transportes.

Vogais suplentes:

António Rodrigues Carvalho, encarregado do pessoal operário.
Luísa Maria de Sousa Teixeira Ramos, chefe da Divisão Admi-

nistrativa e Financeira, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

10 — A publicação da relação dos candidatos e da lista de clas-
sificação final será feita nos termos dos artigos 33.o, 34.o e 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas, para consulta,
no edifício dos Paços do Município.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, constam de acta de
reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos concorrentes
sempre que solicitada.

30 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Mário Caetano
Teixeira Ferreira.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso n.o 10 686/2007

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, torna-se público que, por meu despacho
de 13 de Abril de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar do dia imediato ao da publicação deste aviso no Diário
da República, concurso externo de admissão a estágio para ingresso
na carreira de engenheiro, visando o preenchimento de um lugar
de técnico superior de 2.a classe (licenciatura na área das Ciências
Agrárias), do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Tavira.

2 — Para efeitos de recrutamento, foi consultada a bolsa de
emprego público, tendo-se verificado não existir pessoal em condições
de mobilidade especial, nos termos previstos nas alíneas a) e b) do
n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, pelo
que foi pela Direcção-Geral da Administração Pública emitida decla-
ração de inexistência de pessoal com o perfil pretendido.

3 — Legislação aplicável — ao concurso aplicam-se os Decretos-
-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 427/89,
de 7 de Dezembro, 248/85, de 15 de Julho, 247/87, de 17 de Junho,
265/88, de 28 de Julho, 407/91, de 17 de Outubro, 409/91, de 17 de
Outubro, 233/94, de 15 de Setembro, 353-A/89, de 16 de Outubro,
404-A/98, de 18 de Dezembro, e 412-A/98, de 30 de Dezembro, e
demais legislação aplicável.

4 — Conteúdo funcional — é o constante do mapa I anexo ao
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho.

5 — Prazo de validade — o presente concurso é válido para a vaga
posta a concurso, caducando com o seu preenchimento.

6 — A este concurso poderão candidatar-se os indivíduos vinculados
ou não à função pública que reúnam, até ao término do prazo de
apresentação de candidatura, os seguintes requisitos:

6.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

6.2 — Requisitos especiais — licenciatura na área das Ciências
Agrárias.

7 — O local de trabalho é na área do município de Tavira.
8 — À categoria de estagiário corresponde o índice 321, fixado nos

termos dos Decretos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de Dezembro, e
412-A/98, de 30 de Dezembro, sendo as condições de trabalho e as
regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da
administração local.

9 — Métodos de selecção — nos termos do artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os métodos de selecção a utilizar
serão os seguintes:

a) Prova escrita de conhecimentos gerais e específicos (revestindo
natureza teórica) e com carácter eliminatório;

b) Entrevista profissional de selecção.

9.1 — A prova escrita de conhecimentos gerais e específicos terá
a duração de sessenta minutos, com consulta, sendo admitidos à entre-
vista profissional de selecção os candidatos que obtiverem classificação
igual ou superior a 9,5 valores.

A prova escrita de conhecimentos, cujo programa foi aprovado
por meu despacho de 25 de Maio de 2007, versará sobre os seguintes
temas:

Conhecimentos gerais — Código do Procedimento Administra-
tivo — Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro; férias, faltas e
licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, e Decretos-Leis n.os 70-A/2000, de 5 de
Maio, 157/2001, de 11 de Maio, e 181/2007, de 9 de Maio; Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, republicada em anexo à Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Conhecimentos específicos — Decreto-Lei n.o 55/2007, de 12 de
Março, Decreto-Lei n.o 124/2006, de 28 de Junho, Portaria
n.o 133/2007, de 26 de Janeiro, Decreto-Lei n.o 136/2006, de 17 de
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Agosto, Resolução do Conselho de Ministros n.o 114/2006, de 15 de
Setembro, Decreto Regulamentar n.o 17/2006, de 20 de Outubro, Por-
taria n.o 679/2004, de 19 de Junho, e despacho n.o 8534/2007 (Regu-
lamento do Programa de Apoios a conceder pelo Fundo Florestal
Permanente em 2007 e 2008).

9.2 — A entrevista profissional de selecção, com a duração de vinte
minutos, visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos para
o exercício do lugar através da comparação com um perfil delineado
de acordo com os seguintes parâmetros: experiência profissional,
enquadramento e desenvolvimento funcional, dinamismo e motivação
para a função e relacionamento interpessoal.

Os critérios de avaliação da entrevista profissional de selecção,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam da acta do júri
do concurso de 18 de Maio de 2007, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

9.3 — A classificação final dos candidatos, expressa na escala de
0 a 20 valores, na qual será utilizado, para além dos valores inteiros,
um limite máximo de três dígitos decimais, sem arredondamento, resul-
tará da média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada
um dos métodos de selecção, após a aplicação da seguinte fórmula:

CF=3PEC+2EPS
5

em que:

CF=classificação final;
PEC=prova escrita de conhecimentos revestindo natureza teórica;
EPS=entrevista profissional de selecção.

10 — Formalização das candidaturas para os concursos:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em folha normalizada tamanho A4, dirigido ao presidente
da Câmara Municipal de Tavira, podendo ser entregue pessoalmente
na Secção de Pessoal, sita no Edifício André Pilarte, Rua de D. Mar-
celino Franco, 2, 1.o, dentro das horas normais de expediente, ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, para a Câmara Muni-
cipal de Tavira, Praça da República, 8800-951 Tavira, expedido até
ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natu-
ralidade, número e data de emissão e de validade do bilhete de iden-
tidade, bem como a entidade que o emitiu, número fiscal de con-
tribuinte e residência completa);

b) Habilitações literárias;
c) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário

da República em que se encontra publicado o presente aviso;
d) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de

influírem na apreciação de mérito ou de constituírem motivo de pre-
ferência legal, os quais todavia só serão tidos em conta pelo júri
se devidamente comprovados.

10.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser obrigatoria-
mente acompanhados, sob pena de exclusão, do certificado de habi-
litações literárias.

10.4 — Os requerimentos de admissão deverão também ser acom-
panhados de fotocópia do bilhete de identidade e de curriculum vitae
actualizado.

11 — É dispensada, nesta fase, a apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos referidos nas alíneas a), b), d), e) e f) do
n.o 6.1 do presente aviso, devendo os candidatos declarar nos res-
pectivos requerimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de
honra, a situação precisa em que se encontram relativamente a cada
um dos requisitos mencionados nas referidas alíneas.

12 — O disposto no número que antecede não impede que o júri
exija aos candidatos em caso de dúvida sobre a respectiva situação
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

14 — Composição do júri:

Presidente — Carla Maria Pinho de Magalhães Taveira, directora
do Departamento de Obras Municipais, Equipamentos e Ambiente,
em regime de substituição.

Vogais efectivos:

Cláudio Manuel Mestre Amador, chefe de divisão de Obras Muni-
cipais, que substitui a presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Maria Manuela Quadros Duarte, técnica superior de 2.a classe,
da carreira de engenheiro.

Vogais suplentes:

Francisco Herculano Pessanha de Carvalho, chefe de divisão de
Trânsito e Transportes.

Telma Maria da Conceição, técnica superior de 2.a classe.

15 — Regime de estágio para o concurso:
15.1 — O estágio, com carácter probatório, terá a duração de um

ano e desenvolver-se-á de harmonia com as regras definidas pelo
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho.

15.2 — O provimento do estagiário será feito em regime de contrato
administrativo de provimento, nos termos da alínea c) do n.o 2 do
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a
alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho,
ou em comissão de serviço extraordinária, nos termos do n.o 1 do
artigo 24.o do referido decreto-lei.

15.3 — Findo o período de estágio, o estagiário será avaliado por
um júri de estágio, que, salvo indicação em contrário, será o mesmo
do presente concurso, de acordo com os seguintes factores:

a) Relatório de estágio a apresentar pelo estagiário até 30 dias
após o termo do estágio. Constituirão parâmetros de ponderação para
avaliação de relatório de estágio a estruturação, a criatividade, a pro-
fundidade de análise, a capacidade de síntese, a forma de expressão
escrita e a clareza da exposição;

b) Classificação de serviço obtida durante o período de estágio;
c) Quando possível, os resultados da formação profissional adqui-

rida durante o estágio.

15.4 — Qualquer dos factores será classificado de 0 a 20 valores,
sendo a classificação final a resultante da média simples das clas-
sificações obtidas nestes factores.

15.5 — A classificação final traduzir-se-á na escala de 0 a 20 valores.
15.6 — A obtenção de classificação inferior a 14 valores implicará

o regresso ao lugar de origem ou a imediata rescisão do contrato
de trabalho sem direito a qualquer indemnização, consoante se trate
de indivíduo vinculado ou não à função pública.

16 — Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, em conjugação com o n.o 3
do artigo 3.o do mesmo diploma, os candidatos com grau de inca-
pacidade ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal.

16.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra,
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como
indicar no requerimento de admissão as respectivas capacidades de
comunicação e expressão.

É dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo
dessa mesma deficiência.

17 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e as de clas-
sificação final serão afixadas, para consulta, no Edifício dos Paços
do Município ou publicadas no Diário da República, 2.a série, de con-
formidade com o disposto nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

29 de Maio de 2007. — O Vereador do Desporto e Economia, Carlos
Manuel dos Santos Baracho.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.o 10 687/2007

Para cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e em conformidade
com o despacho de 23 de Maio de 2007, vai proceder-se à discussão
pública do pedido de alteração ao lote 2 do loteamento titulado pelo
alvará n.o 113/82, para o prédio localizado na Rua das Hortas, freguesia
de Lever, descrito na 2.a Conservatória do Registo Predial de Vila
Nova de Gaia sob o n.o 01373/190106, requerido em nome de Dal-
mindo Tavares Santiago, que decorrerá pelo prazo de 15 dias contados
a partir da data da sua publicação.




